
            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2019 – CLASSIFICAÇÃO FINAL

CONSIDERANDO o resultado obtido após a análise  das amostras apresentadas,

conforme  consta  dos  relatórios  emitidos  em  05/02/2019,  19/02/2019  e  27/02/2019  pela

Equipe  Técnica  de  Avaliação,  nomeada  pela  Portaria  nº  4.013/2019,  juntamente  às

disposições contidas no subitem 6.18.3 da Cláusula VI do edital do certame em epígrafe;

CONSIDERANDO os itens cujas amostras foram aprovadas conforme os termos de

Julgamento/Classificação  emitidos  em  05/02/2019,  19/02/2019  e  27/02/2019,  por  terem

apresentado resultado satisfatório e por estarem de acordo com as exigências contidas no

edital; e

 CONSIDERANDO  que,  após  verificação  dos  documentos  de  habilitação

apresentados, foi constatado o pleno atendimento aos requisitos estabelecidos no edital;

DECIDO:

CLASSIFICAR em primeiro lugar os itens 01 por R$ 4,40, 05 por R$ 3,36, 13 por R$

1,88, 15 por R$ 2,02, 16 por R$ 2,38, 20 por R$ 14,78, 29 por R$ 0,15, 30 por R$ 2,50, 34

por R$ 1,96, 36 por R$ 1,05 e 38 por R$ 25,40 em favor da empresa Maxpel Comercial

Eireli EPP; itens 04 por R$ 1,00, 06 por R$ 1,90, 07 por R$ 5,44, 09 por R$ 0,62, 10 por R$

7,64, 14 por R$ 2,10, 17 por R$ 1,45, 18 por R$ 0,40, 19 por R$ 0,95, 21 por R$ 0,13, 22 por

R$ 0,41, 23 por R$ 1,87, 24 por R$ 0,41, 25 por R$ 1,47, 26 por R$ 1,96, 27 por R$ 5,60, 28

por R$ 2,60, 31 por R$ 1,10, 32 por R$ 1,30 e 37 por R$ 1,73 em favor da empresa Mix

Atacado Eireli; itens 08 por R$ 6,27 e 12 por R$ 3,69 em favor da empresa  New Ribe

Comercial Eireli – ME e; itens 11 por R$ 5,00, 33 por R$ 3,40 e 39 por R$ 18,95 em favor

da  empresa  Kely  Daiana  de  Oliveira  Gomes  –  ME,  com  todas  as  demais  condições

conforme o edital.

Pederneiras, 07 de março de 2019.
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